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D E C R E T O Nº 2 7 2 8 5, 30 DE MARÇO DE 2021 
 

 
 
Altera o sentido das vias públicas no Bairro 
Vila Esperança. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando as atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com as disposições 

da Lei 1816, 28 de março de 2011 e, 

 

Considerando a necessidade de reestruturação do trânsito nos bairros e na área 

central, devido ao grande fluxo de veículos e o perfil das vias da hierarquia viária. 

Além de proporcionar maior segurança aos pedestres, motoristas e aos munícipes 

que transitam por e nosso município; 

 

Considerando o estudo realizado pela Divisão Municipal de Segurança Pública e 

Trânsito – TBtran. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O trânsito na via pública do Bairro Vila Esperança abaixo 

indicada passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

§1º Fica estabelecido sentido único de circulação (mão única) na Rua Macapá no 

trecho com início na Rua Itabuna até Rua Campinas. 

 

§2º Fica estabelecido sentido único de circulação (mão única) na Rua Santarém 

no trecho com início na Rua Campinas até Itabuna. 

 

Art. 2º A Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito – TBtran 

delimitará as vagas para estacionamento e sinalização de trânsito. 
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Art. 3º A alteração estabelecida terá início na data de 05/04/2021 

após a conclusão dos serviços de sinalização horizontal e vertical. 

 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de março 
de 2021. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano Matos 
Procurador Geral do Município  
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